
 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

NEGOCIAL
DIVISÃO DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES

 

EDITAL Nº PE 90015/2025

Processo Administrativo nº 000000431/2025

 

 

Pregão Eletrônico nº 900xx/2025 Data de Abertura: 03/10/2025  às 09:00 hs
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br

Objeto
CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual e futura de Magic Keyboard
ORIGINAL e Apple Pencil Pro ORIGINAL para iPad Air de 11 polegadas, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital.
Valor Total Estimado
 R$ 37.405,44 (trinta e sete mil quatrocentos e cinco reais e quarenta e quatro
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

Registro de
Preços? SIM

Vistoria
NÃO SE APLICA

 

Instrumento
Contratual

NÃO

Forma de Adjudicação
por item

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA ITEM 8)*
Requisitos Básicos:
Sicaf ou documentos equivalentes; - Certidões CNJ,
consolidada do TCU, CNDT; - Certidão negativa de
feitos sobre falência; - Balanço Patrimonial e DRE
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; - Índices de
liquidez superiores a 1 (LG, LC, SG)
 

Requisitos Específicos:
Não consta

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no item 8 deste
instrumento convocatório e 9 do termo de Referência.
 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv.
Cota ME/EPP?

Exige amostra/dem.?

SIM NÃO NÃO
Prazo para envio da proposta
No prazo determinado pelo pregoeiro, que nunca será inferior a duas horas, contado da solicitação no
sistema.
Pedidos de Esclarecimentos Impugnações
Até três dias úteis anteriores à abertura do certame
para o endereço "aquisicoespublicas@trt16.jus.br"

Até três dias úteis anteriores à abertura do
certame para o endereço
"aquisicoespublicas@trt16.jus.br"

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do TRT16 pelo endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br, selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento >
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Cód. UASG “080018”. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no Comprasnet e também
no endereço www.trt16.jus.br, opção Licitações do TRT.
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Coordenadoria de Administração e Gestão Negocial
Divisão de Aquisições e Contratações

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2025

PROCESSO Nº  000001400/2025
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO
DATA DA ABERTURA: 03/10/2025
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09:00 hs
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br
CÓDIGO DA UASG: 080018
 
Torna-se público que o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

(Uasg 080018) , por meio do Pregoeiros designados pela Portaria GP nº 197, de
março de 2024, sediado na Avenida Vitorino Freire, nº. 2001, Areinha, São Luís-MA
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº
11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS para aquisição eventual e futura de Magic Keyboard ORIGINAL e Apple
Pencil Pro ORIGINAL para iPad Air de 11 polegadas, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, deste
Edital.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do item 1.1
do Termo de Referência (Anexo I deste Edital), facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no
“comprasgovernamentais” e as especificações constantes deste Edital e seus
anexos, prevalecerão sempre as últimas.
2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como
a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços,
Anexo II do Edital.
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
- SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no
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cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
3.5. Os itens são de participação exclusiva de microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006. 
3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.7.4.  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
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do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;
3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item  [ 3.7.4] será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens [ 3.7.2]  e  [ 3.7.3] poderão participar
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.
3.11. O disposto nos itens [ 3.7.2]  e  [ 3.7.3] não impede a licitação ou a
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira
ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei nº 14.133/2021.
3.13. A vedação de que trata o item  [ 3.7.8] estende-se a terceiro que auxilie
a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.
3.14. A licitante que participar do certame fica plenamente ciente de que:
3.14.1. Poderá se cadastrar junto ao sistema SEI-TRT 16 , como usário
externo, por meio do endereço https://sei.trt16.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 o qual será utilizado para
assinatura de documentos relativos à contratação, futuras comunicações e ciência
de outros atos decorrentes desta licitação, nos termos da normatização em vigor. 
3.14.1.1. O cadastramento é obrigatório para a licitante vencedora do
certame;
3.14.1.2. O credenciamento como usuário externo perante este Tribunal no
sistema SEI-TRT 16 poderá ser utilizado como meio válido para quaisquer
comunicações, intimações e assinaturas decorrentes desta licitação, dos
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procedimentos administrativos e da contratação, bem como implicará em
responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade e poderes
conferidos para realização das transações inerentes aos documentos assinados;
3.14.1.3. É de exclusiva responsabilidade, como cadastrado e usuário externo do
sistema SEI-TRT 16 o sigilo da senha de acesso, não sendo admitida, em qualquer
hipótese, alegação de uso indevido e que deverá comunicar imediatamente este
Tribunal sobre a perda da senha ou a quebra de sigilo, para imediato bloqueio de
acesso.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, que:
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16
da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º,
da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;
4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
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Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens  [ 4.3]  ou  [ 4.4]
 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
4.8.  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas,
após a fase de envio de lances.
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante
poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:
4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado na forma do item  [ 4.10]  possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário;
5.1.2. Marca/Fabricante e Modelo;
5.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar os quantitativos definidos no
subitem 1.1 do termo de Referência, Anexo I do Edital;
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,
a contar da data de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos
previstos no Termo de Referência. 
5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
5.9. Após o encerramento da etapa de lances a licitante classificada em
primeiro lugar, deverá encaminhar a proposta de preços, se solicitada, ajustada ao
último lance ofertado, no prazo estabelecido pelo pregoeiro, que não poderá ser
inferior a duas horas, contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado,
com valores unitários e totais, em conformidade com os lances ofertados.
5.10. A proposta deverá conter, ainda, os seguintes dados:
5.10.1. Razão social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-mail, se
houver, e nome de preposto responsável pelo procedimento licitatório;
5.10.2. Indicar a qualificação do representante legal autorizado a assinar a Ata
de Registro de Preços, ou seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de
Identidade, estado civil, nacionalidade, profissão, informando, ainda, qual o
instrumento (contrato social ou procuração) que lhe outorga poderes para firmar o
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contrato.
5.10.3. Na proposta poderá constar o nome do banco, o código da agência e o
número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos
de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre
o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10. Será adotado para o envio de lances no presente certame o modo de
disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
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aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
6.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.16.1.2.1  para fins do disposto nesta subcondição, poderá ser utilizado o registro
do SICAF, tendo preferência a empresa que não tenha incorrido em penalidades nos
últimos 12 (doze) meses, e, acaso existam, será observada a gradação das
penalidades, assegurando-se a preferência para aquela que tenha incorrido em
penalidade menos gravosa no interregno de 12 (doze) meses;
6.16.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento (DECRETO Nº 11.430, DE 8
DE MARÇO DE 2023);
6.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (ex lege
CAPÍTULO V do DECRETO Nº 11.129, DE 11 DE JULHO DE 2022, ), conforme orientações
dos órgãos de controle .
6.16.1.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:
6.16.1.6. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;
6.16.1.7. empresas brasileiras;
6.16.1.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;
6.16.1.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
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vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
6.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.
6.17.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.
6.17.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item  [ 3.7] do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:
7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e
7.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS).
7.1.6. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas dos itens  [ 7.1.2] , [ 7.1.3] e [ 7.1.4] acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
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Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com os itens  [ 3.5.1] e [ 4.5]  deste edital.
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem
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no sistema.
7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes
no Termo de Referência.
7.15. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o
procedimento de habilitação.
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência (item 9), necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei
nº 14.133, de 2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF.
8.1.2. No que se refere documentação econômico-financeira - balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis  - serão considerados aceitos, na
forma da lei, assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;
b)Publicados em jornal de grande circulação ou;
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou;
d)Por  cópia  do  Livro  Diário  autenticado  pela  Junta  Comercial  da
 sede  ou  do domicílio  da  licitante,  na  forma  da  IN  65  do
 Departamento  Nacional  do  Registro  do Comércio – DNRC, de 1.º-
08-97, art. 6º, junto com o original do Diário para cotejo pelo pregoeiro
ou acompanhada obrigatoriamente da cópia dos Termos de Abertura e
de Encerramento ou;
e) apresentado pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped),
Instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços,
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a
habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio legalmente
admitido.
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que
o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº
3/2018, art. 7º, caput).
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de
estabelecido pelo pregoeiro, que nunca será inferior a duas horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.13.  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
8.14.1.  complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
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época da abertura do certame; e
8.14.2.  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
8.15.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.16.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem  [ 8.12.1]
8.17.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.18. Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria
empresa e o órgão emissor não declare o prazo de validade do documento, este terá
validade de 90 (noventa) dias, contados da data de emissão.
8.19.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação,
e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº
8.538/2015).
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor
convocado, desde que:
9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do
prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital
e disponibilizada no sistema de registro de preços.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os
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licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
9.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
9.8.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.8.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
9.8.3. No caso do reajustamento, deverão ser respeitadas as disposições
contidas no item 4.4 do Termo de referência (Anexo I do edital).
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1. Será adotada a seguinte metodologia, enquanto o Sistema
ComprasGovernamentais não disponibilizar a funcionalidade de manifestação de
interesse para o cadastro de reserva:
10.1.1. O licitante deverá encaminhar e-mail para o endereço cpl@trt16.jus.br,
manifestanto interesse em participar do cadastro de reserva.
10.1.3. O envio da manifestação de interesse implicará na concordância
expressa do licitante com todas as disposições do edital e com a metodologia
temporária para cadastro de reserva.
10.1.4. O prazo para manifestação de interesse no cadastro de reserva será de
24 (vinte e quatro) horas a partir da divulgação  no quadro de avisos e chat da
sessão pública.
10.1.6.1. Durante o prazo para manifestação de interesse, os licitantes poderão
acessar e preencher o formulário para manifestar seu interesse em participar do
cadastro de reserva para quantos grupos de itens desejar, conforme sua capacidade
e interesse comercial, observadas as demais condições estabelecidas no Termo de
Referência.
10.2. Encerrado o prazo para manifestação e após a homologação da licitação,
será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
10.3.1. dos licitantes q u e aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
10.3.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou fornecedores registrados na ata.
10.4.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
10.4.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
10.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
10.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
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prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
10.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
10.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração,
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no
edital, poderá:
10.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
10.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação
de melhor condição.
11. DOS RECURSOS
11.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação
ou de lavratura da ata.
11.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
11.3.1.  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusão;
11.3.2.  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a
10 (dez) minutos.
11.3.3.  o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3.4.  na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será
iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com
dolo ou culpa:
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e no âmbito da Administração Pública
direta e indireta da União pelo prazo máximo de 3 (três) anos, de acordo com as
penas-base dispostas no Ato Regulamentar GP nº 02/2023 do Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região;
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, de acordo com as penas-base
dispostas no Ato Regulamentar GP nº 02/2023 do Tribunal Regional do Trabalho da
16ª Região, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
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seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens [ 12.1.1] , [ 12.1.2] e [ 12.1.3]  a
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens [ 12.1.4] , [ 12.1.5] , [ 12.1.6] , [
12.1.7] e [ 12.1.8]  a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens [
12.1.1] , [ 12.1.2] e [ 12.1.3] quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da União, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações
dispostas nos itens [ 12.1.4] , [ 12.1.5] , [ 12.1.6] , [ 12.1.7] e [ 12.1.8], bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens [ 12.1.1] , [ 12.1.2] e [ 12.1.3]que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei
n.º 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item [ 12.1.3.1] , caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
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sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à União.
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por
forma eletrônica, pelo e-mail “aquisicoespublicas@trt16.jus.br”.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.
14. DA CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação de que trata este edital será formalizada mediante Nota
de Empenho a favor da empresa vencedora da licitação, observando-se todas as
regras estabelecidas no ato convocatório e no Termo de Referência, ANEXO I deste
edital, independentemente de transcrição, consoante o disposto no art. 95 da Lei n.
14.133/2021. 
14.2. Previamente à contratação (emissão da Nota de Emprenho), a
Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos
autos do processo.
14.3.  A existência de registro no Cadin, quando da consulta prévia de que
trata o subitem acima, constitui fator impeditivo para emissão da Nota de
Emprenho, nos termos do art. 6° A, da Lei 10.522/2002.
14.4. Na hipótese de irregularidade no SICAF e no CADIN, o adjudicatário será
notificado para regularizar a sua situação perante os cadastros, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito da contratação, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
14.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário durante o seu transcurso e
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aceita pela Administração.
15. DO RECEBIMENTO DO OJETO, DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  
15.1. As disciplinas atinentes ao recebimento do objeto e à gestão e
fiscalização da contratação estão dispostas nos item 6 e 7  do Termo de Referência,
bem assim, na Minuta de Contrato, partes integrantes deste Edital.
16. DO PAGAMENTO 
16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 9 do Termo
de Referência, anexo a este Edital.
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
17.10. Os dados pessoais tornados públicos decorrente da realização deste
certame licitatório deverão ser resguardados pelas partes, observados os princípios
de proteção de dados previstos no art. 6º da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados) durante toda a execução contratual.
17.11. O tratamento de dados pessoais deverá se limitar ao mínimo necessário
para a execução do contrato, sendo observados: a compatibilidade com a finalidade
especificada; o interesse público e a regra de competência administrativa aplicável
à situação concreta.
17.12. Os dados devem ser eliminados, quando não autorizada sua
conservação, nos termos do art. 16 da LGPD, após o término de seu tratamento nas
hipóteses previstas no art. 15 da referida lei.
17.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) e nos endereço eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br, www.trt16.jus.br (página da transparência), e
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também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Senador Vitorino Freire,
2001, 3º Andar, Areinha – São Luís-MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às
17:30 horas, telefone (98) 2109-9378/9379/ 98424-6218.
18. DOS ANEXOS
18.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
18.1.1. ANEXO I - Termo de Referência (doc SEI Nº  0279741)
18.1.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar (doc SEI Nº 0279728)
18.1.3. ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços (doc SEI Nº 0285614)
 

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO NONATO MONTEIRO
FILHO, TÉCNICO JUDICIÁRIO, em 18/09/2025, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANA CÉLIA FERREIRA MENDES,
TÉCNICA JUDICIÁRIA, em 18/09/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos
informando o código verificador 0291290 e o código CRC E6E1A402.

Ana Célia Ferreira Mendes
Coordenadora de Administ. e Gestão Negocial Substituta

 
 

Referência: Processo nº 000000431/2025 SEI nº 0291290
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SUMÁRIO
Objeto
Registro de Preços para a aquisição de Magic Keyboard ORIGINAL e Apple Pencil Pro
ORIGINAL para iPad Air de 11 polegadas
Forma de Seleção do Fornecedor
LICITAÇÃO (Pregão Eletrônico)
Documento de
Formalização da
Demanda (DFD)

Estudo Técnico
Preliminar (ETP)

Mapa de
Gerenciamento de
Risco

Relatório de
Pesquisa
Mercadológica

0210007 0279728 0235136 0279815
Critério de
Julgamento

Sistema de Registro
de Preços (SRP)? Amostras? Vistoria Prévia?

MENOR PREÇO SIM NÃO NÃO

Regime de Execução Garantia/Assistência
Técnica do Objeto?

Garantia de
Proposta (art. 58,
Lei 14.133/21)?

Garantia de Execução
(arts. 96 a 102, Lei
14.133/21)

EMPREITADA POR
PREÇO UNITÁRIO SIM NÃO NÃO
Participação exclusiva de ME e EPP? Reserva de cotas para ME e EPP?
SIM NÃO
Instrumento Contratual
NOTA DE EMPENHO
 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços para a aquisição de Magic Keyboard ORIGINAL e
Apple Pencil Pro ORIGINAL para iPad Air de 11 polegadas, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento e nos termos da tabela abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1

Magic Keyboard para iPad Air de 11
polegadas – Preto (ORIGINAL, ou
seja, da fabricante Apple) conforme
descrição detalhada no [ITEM 3.1].
 
Participação exclusiva de
Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte

478803 unidade 8 R$
3.184,03

R$
25.472,24

2

Apple Pencil Pro (ORIGINAL, ou
seja, da fabricante Apple) conforme
descrição detalhada no [ITEM 3.2].
 
Participação exclusiva de
Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte

400316 unidade 8 R$
1.491,65

R$
11.933,20

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1.2. O valor unitário acima será o máximo a ser aceito por esta
Administração, verificado após a fase de lances.
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 37.405,44 (trinta
e sete mil quatrocentos e cinco reais e quarenta e quatro centavos),
conforme custos unitários apostos na tabela acima.
1.4. O relatório de pesquisa de preços para a estimativa do valor da
contratação está conforme art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e ATO GP/TRT16 nº
006/2023 (disponível em
https://www.trt16.jus.br/site/conteudo/publicacoes/pub_inteiro_teor.php?id=63696).
1.5. Prevalecem as especificações técnicas deste instrumento em caso de
divergências com a especificação técnica do CATMAT.
1.6. A quantidade mínima para a Ordem de Fornecimento do Bem
será de 1(uma) unidade.
1.7. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.8. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo,
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 e ATO GP/TRT16 nº
008/2023.
1.9. Em conformidade com o art. 86 da Lei 14.133/21 e o art. 9º do Decreto
Federal nº 11.462/2023, o procedimento público de Intenção de Registro de
Preços (IRP) está dispensado. Esta decisão é justificada pelos custos de
transação e o impacto na atividade administrativa, especialmente considerando o
número limitado de 3 servidores na Coordenadoria de Material e Logística.
1.10. A vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 12 (doze)
meses, improrrogável, nos termos fixados no art. 84 da Lei 14.133/2021, c/c art.
22, Decreto nº 11.462, de 2023.
1.11. Não é permitida a adesão de órgãos não participantes em
atendimento ao contido no Acórdão 2037/2019 - TCU - Plenário (Informativo de
Licitações e Contratos nº 376 do TCU, item 2).
1.12. A ARP oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
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CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice do
Edital.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. Magic Keyboard para iPad Air de 11 polegadas
3.1.1. Compatibilidade:
3.1.1.1. Exclusivamente projetado para o iPad Air de 11 polegadas (M3);
3.1.1.2. Garantir plena compatibilidade com as funcionalidades do iPad Air de 11
polegadas (M3);
3.1.2. Autenticidade: Produto ORIGINAL da Apple, novo na caixa, de
primeiro uso.
3.1.3. Cor: Preto.
3.1.4. Teclado:
3.1.4.1. Retroiluminação: Teclas com ajuste automático de brilho;
3.1.4.2. Trackpad: Multi-touch;
3.1.4.3. Mecanismo Scissor;
3.1.4.4. Distância de Ativação: 1 mm.
3.1.5. Conectividade:
3.1.5.1. MagSafe;
3.1.5.2. USB-C.
3.1.6. Imagem Ilustrativa:

 

3.2. Apple Pencil Pro
3.2.1. Compatibilidade: iPad Air de 11 polegadas (M3);
3.2.2. Autenticidade: Produto ORIGINAL da Apple, novo na caixa, de
primeiro uso;
3.2.3. Comprimento: 166 mm;
3.2.4. Diâmetro: 8,9 mm;
3.2.5. Peso: 19,15 gramas;
3.2.6. Conexões: Bluetooth;
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3.2.7. Outros recursos: Fixação, emparelhamento e recarga magnéticas;
3.2.8. Imagem ilustrativa:

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
4.1. Produtos que não contenham substâncias perigosas (cádmio,
mercúrio, chumbo, cromo hexavalente, bifenilos polibromados (PBBs) e éteres
difenil-polibromados (PBDEs) conforme Resolução n. 310/CSJT, de 24 de setembro de
2021;
Indicação de marcas ou modelos
4.2. Na presente contratação é admitida a indicação da marca e modelo,
Magic Keyboard ORIGINAL e Apple Pencil Pro ORIGINAL para iPad Air de 11
polegadas de acordo com as justificativas contidas no Estudo Técnico Preliminar.
Subcontratação
4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, considerando que nem sempre é vantajosa
para a Administração Pública. Apesar de proporcionar segurança para a boa
execução do contrato, geralmente implica em custos mais elevados e pode até
diminuir o número de licitantes. Assim, a equipe de planejamento da contratação ao
exigir garantia, deve justificar a necessidade em razão da complexidade e do valor
do contrato, ressaltando os riscos de inadimplemento das obrigações e os prejuízos
decorrentes da má execução. Desse modo, o objeto em questão é amplamente
ofertado no mercado, de baixo valor, de entrega imediata, sua ausência ou mau
funcionamento não causa grandes impactos no funcionamento regular das
atividades jurisdicionais, e a garantia do equipamento será fornecida diretamente
pela fabricante Apple.
Participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte
4.5. Nesta licitação, a participação será restrita a microempresas e
empresas de pequeno porte (ME e EPP), dado que o valor correspondente é
inferior a R$ 80.000,00. Essa restrição está de acordo com o artigo 48, inciso I, da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e o artigo 6º do Decreto nº
8.538, de 06 de outubro de 2015.
5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES
5.1. A Instituição obriga-se a:
5.1.1. Exigir da Contratada o cumprimento, integral e incondicional, de todos
as obrigações, prazos e condições fixadas neste Termo de Referência (e seus
anexos) e na respectiva proposta do Contratado;
5.1.2. Designar equipe de servidores para acompanhar e fiscalizar a execução
do objeto previsto neste Termo de Referência, nos termos fixados no art. 117 da Lei
14.133/2021;
5.1.3. Prover condições internas que possibilitem, facilitem e dinamizem o
fornecimento, instalação e operação do bem;
5.1.4. Receber, analisar e aceitar ou rejeitar o bem fornecido, procedendo aos
testes necessários, observadas todas as especificações técnicas contidas neste
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Termo de Referência (e seus anexos) e na respectiva proposta do Contratado;
5.1.5. Aceitar ou rejeitar os serviços agregados de instalação, operação e
treinamento, observadas todas as especificações e condições contidas neste Termo
de Referência (e seus anexos) e na respectiva proposta do Contratado;
5.1.6. Atestar o cumprimento das obrigações contratuais e efetuar o
pagamento, observadas as condições e prazos fixados neste Termo de Referência (e
seus anexos);
5.1.7. Exigir, durante toda a vigência do contrato, a manutenção das condições
de habilitação em conformidade com as regras exigidas na licitação;
5.1.8. Proceder à imediata notificação formal da Contratada em relação a
vícios, defeitos e incorreções detectadas no funcionamento do equipamento,
acionando a assistência técnica para fins de conserto;
5.1.9. Aplicar, mediante processo administrativo, eventuais sanções
administrativas nos casos de ilícitos ou inadimplementos contratuais por parte da
Contratada (e seus prepostos, responsáveis e empregados), conforme fixado neste
Termo de Referência (e seus anexos) e na legislação vigente;
5.1.10. Notificar formalmente a Contratada em relação a qualquer irregularidade
constatada no fornecimento do produto e/ou execução dos serviços, determinando
prazo razoável para fins de regularização, sob as penalidades contratuais e legais;
5.1.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelos empregados da Contratada; e,
5.1.12. Cumprir e fazer cumprir todas as demais disposições contidas neste
Termo de Referência (e seus anexos).
5.2. A Contratada obriga-se a:
5.2.1. Vincular-se e cumprir integralmente as obrigações assumidas na sua
proposta comercial;
5.2.2. Quando convocado para assinar a ARP e/ou receber a nota de empenho,
indicar todas as informações, fornecer toda a documentação e cumprir todas as
obrigações nas condições e prazos fixados, bem como assinar a contratação no
prazo fixado;
5.2.3. Fornecer o(s) bem(ens) objeto da contratação em conformidade com
todas as especificações técnicas, prazos e condições constantes neste Termo de
Referência (e seus anexos);
5.2.4. Manter, durante todo o período contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
para a contratação;
5.2.5. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes do fornecimento dos produtos e prestação dos serviços
agregados, tais como: remunerações e demais direitos trabalhistas, bem como
quitação de obrigações previdenciárias, sociais e com o FGTS;
5.2.6. Responsabilizar-se, em relação ao fornecimento e prestação de serviços
agregados, por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação;
5.2.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de segurança e saúde no trabalho em relação a seus
empregados e de terceiros subcontratados;
5.2.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Contratante ou a
terceiros ocorridos durante a execução do objeto e em decorrência desta;

Termo de Referência v 1.2 (0279741)         SEI 000000431/2025 / pg. 5



5.2.9. Responsabilizar-se pela quitação e/ou cumprimento de eventuais
sanções administrativas aplicadas pela Contratante em decorrência de ilícitos ou
inadimplementos contratuais;
5.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e defeitos de fabricação durante o
período de garantia do equipamento;
5.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus prepostos,
empregados e terceiros, de todas as normas internas;
5.2.12. Arcar com todas as despesas inerentes ao fornecimento do bem e à
execução dos serviços agregados, sem qualquer ônus adicional à Instituição;
5.2.13. Cumprir as determinações da Equipe de Gestão e Fiscalização, sob as
penalidades contratuais e legais;
5.2.14. Não transferir a outrem a execução do escopo contratual, observando-se
o disposto nas regras de subcontratação contidas neste Termo de Referência (e seus
anexos);
5.2.15. Cumprir outras obrigações e responsabilidades previstas neste Termo de
Referência (e seus anexos);
5.2.16. Enviar as notas fiscais pelo SIGEO-JT (Resolução CSJT Nº 331, de 29 de
abril de 2022).
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias , contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento do Bens (OFB).
6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 10(dez) dias de antecedência para
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações
de caso fortuito e força maior.
6.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

Tribunal Regional do Trabalho da 16 Região
Setor de Almoxarifado
(98) 21099364
almox@trt16.jus.br

Garantia, manutenção e assistência técnica
6.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à
garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses fornecido pelo
FABRICANTE contado a partir do dia da emissão da nota fiscal.
6.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao
estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem
ofertado pelo período restante.
6.6. A garantia será prestada com vistas a manter os
equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou
custo adicional para o Contratante.
6.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo
próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de
acordo com as normas técnicas específicas.
6.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os
defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
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realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
6.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças
utilizadas na fabricação do equipamento.
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. A nota de empenho de despesa substituirá o termo de contrato,
considerando que a compra não resulta em obrigações futuras conforme Lei nº
14.133, de 2021, artigo 95, II e o valor total estimado está abaixo do que autoriza a
dispensa de licitação prevista no inciso II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021
(Orientação Normativa AGU 84/2024).
7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
7.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Fiscalização
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
Fiscalização Técnica
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.
7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.
7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.
Fiscalização Administrativa
7.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
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garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
7.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade.
Gestor do Contrato 
7.16. Cabe ao gestor do contrato:
7.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
7.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.
7.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.
7.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
7.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. As sanções administrativas cabíveis nos casos de condutas contrárias às
regras fixadas neste Termo de Referência são aquelas previstas no Capítulo I do
Título IV da Lei nº 14.133/2021, observadas as regras contidas neste item, e
segundo a sistematização disciplina no regulamento interno de procedimentos para
apuração da responsabilidade e aplicação de sanção administrativa, conforme ATO
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REGULAMENTAR GP/TRT16 nº 02/2023 (disponível no link:
https://www.trt16.jus.br/site/conteudo/publicacoes/pub_inteiro_teor.php?id=63992).
8.2. As categorias de infrações contratuais, as condutas irregulares (e
situações contratuais concretas a ser enquadrados), as sanções cabíveis e os ritos
de apuração da responsabilidade da CONTRATADA deverão observar o disposto na
tabela abaixo:

ITEM
CATEGORIA
DE
INFRAÇÕES

SANÇÕES CABÍVEIS SITUAÇÕES CONTRATUAIS -
ENQUADRAMENTOS

a)

Retardar a
execução do
objeto, ou de
etapa dele, ou
a entrega do
objeto

SANÇÕES CABÍVEIS:
a) multa de mora por até 30 dias
de atraso. A multa moratória será
de 0,33% (trinta e três centésimos
por cento) por dia de atraso, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco
décimos por cento) nem superior
a 10% (dez por cento) do valor da
obrigação objeto do atraso
conforme art. 9º do Ato
Regulamentar GP/TRT16 nº
02/2023.

b) impedimento de licitar e
contratar por até 1 ano; ou
declaração de inidoneidade por 3
anos; e

c) multa compensatória de 10% a
20% do valor total da contratação
ou do valor da ARP.

Mora no cumprimento de
qualquer prazo fixado neste
TR, bem como no
cumprimento de
determinação da Gestão e
Fiscalização;
Mora na execução total do
objeto do Contrato;
Mora na execução parcial
dos serviços objetos do
Contrato;
Mora na execução de
obrigação e
responsabilidades previstas
neste TR;
Mora no cumprimento de
determinação da gestão e
fiscalização contratual;

b)
Praticar ato
fraudulento na
execução do
objeto

 
SANÇÕES CABÍVEIS:
a) declaração de inidoneidade de
3 a 5 anos; e

b) multa compensatória de 20% a
30% do valor total da Ordem de
Fornecimento de Bens.

Cometer fraude fiscal na
execução do contrato;
Praticar qualquer outro ato
fraudulento prejudicial ao
erário ou às finalidades
públicas tuteladas com a
contratação.
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c) Inexecução
parcial

SANÇÕES CABÍVEIS:
a) advertência formal; e,

b) multa compensatória de 0,5% a
5% do valor total do item de
referência da ARP.

Falhas ou irregularidades
que não acarretem prejuízos
ao TRT16;
Descumprimento de
obrigações acessórias ou
secundárias não classificadas
em outra categoria de
infração contratual;
Cumprimento irregular das
obrigações/responsabilidades
contidos nos [ITEM 5.2.2] ,
[ITEM 5.2.4] , [ITEM
5.2.5]; [ITEM 5.2.7] a [ITEM
5.2.16] deste TR;
Não cumprimento das
obrigações/responsabilidade
contidas nos [ITEM 5.2.6]
deste TR.

d)

Inexecução
parcial
qualificada
com grave
dano

SANÇÕES CABÍVEIS:
a) impedimento de licitar e
contratar por até 2 anos; ou
declaração e inidoneidade por 3
anos; e,

b) multa compensatória de 5% a
10% do valor total do item de
referência da ARP.

Não manter as condições de
habilitação aferidas no
processo licitatório durante a
vigência do Contrato;
Descumprimento de
determinação expressa da
GESTÃO e FISCALIZAÇÃO;
Cumprimento irregular das
obrigações/responsabilidades
contidas nos [ITEM 5.2.1] e
[ITEM 5.2.3] deste TR;
Não cumprimento das
obrigações/responsabilidades
contidas nos [ITEM
5.2.4] e [ITEM 5.2.5]; [ITEM
5.2.7] a [ITEM 5.2.16] deste
TR.

e) Inexecução
total

SANÇÕES CABÍVEIS:
a) impedimento de licitar e
contratar por até 3 anos; ou
declaração de inidoneidade de 3 a
4 anos; e,

b) multa compensatória de 10% a
25% do valor total do item de
referência da ARP.

Não iniciar, de forma
injustificada, o fornecimento
dos produtos no prazo e
condições pactuadas;
Paralisar, de forma
injustificada, por prazo
superior a 30 dias, a
execução regular do
fornecimento dos produtos
objeto da contratação.

ITEM
CATEGORIA
DE
INFRAÇÕES

SANÇÕES CABÍVEIS SITUAÇÕES CONTRATUAIS -
ENQUADRAMENTOS
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f)

Apresentar
documentação
falsa ou
prestar
informação ou
declaração
falsa durante
a execução
contratual

SANÇÕES CABÍVEIS:
a) declaração de inidoneidade de
3 a 5 anos; e

b) multa compensatória de 10%
do valor total da contratação;

Apresentar qualquer
documento falso durante a
execução do contrato ou no
decorrer da vigência da ARP;
Prestar qualquer informação
falsa durante a execução do
contrato ou no decorrer da
vigência da ARP;
Fazer qualquer declaração
falsa durante a execução do
contrato ou no decorrer da
vigência da ARP.

 

g) 
Comportar-se
de modo
inidôneo

SANÇÕES CABÍVEIS:
a) declaração de inidoneidade de
3 a 4 anos; e

b) multa compensatória de 5% do
valor total da contratação;

Tumultuar a execução
regular das obrigações
contratuais ou no decorrer
da vigência da ARP;
Cometer qualquer outro ato
ou comportamento inidôneo
durante a execução
contratual ou no decorrer da
vigência da ARP;
Tumultuar ou cometer
qualquer outro ato ou
comportamento inidôneo
durante o a execução
contratual ou no decorrer da
vigência da ARP.

h) 

Praticar ato
lesivo previsto
no art. 5º da
Lei nº 12.846,
de 1º de
agosto de
2013

SANÇÕES CABÍVEIS:
a) declaração de inidoneidade de
5 a 6 anos; e

b) multa compensatória de 20%
do valor total da contratação;

Cometer quaisquer dos atos
lesivos à Administração
Pública tipificados no art. 5º
da Lei nº 12.846/2013
durante a execução do
contrato ou no decorrer da
vigência da ARP.

ITEM
CATEGORIA
DE
INFRAÇÕES

SANÇÕES CABÍVEIS SITUAÇÕES CONTRATUAIS -
ENQUADRAMENTOS

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante.
8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser
aplicadas cumulativamente com a multa.
8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.
8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
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assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
8.7.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta
comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
8.7.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou
cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo
alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.
8.8. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.8.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
8.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
8.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia.
8.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.13. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
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9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal, mediante simples RECIBO, imediatamente no
momento da entrega do bem no local indicado, atestando o simples recebimento
do(s) volume(s) descarregado pela transportadora.
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar do recebimento da nota fiscal pela Administração e após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.
9.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias
para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são
condição para o recebimento do objeto.
Liquidação
9.9. Recebida a Nota Fiscal pelo SIGEO-JT e após o recebimento definitivo,
correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.
9.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:
9.10.1. o prazo de validade;
9.10.2. a data da emissão;
9.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
9.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
9.10.5. o valor a pagar; e
9.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
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reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao Contratante;
9.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
9.13.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
9.13.2. identificar possível razão que impeça a participação em
licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
9.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
Contratante.
9.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
9.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
9.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX)  I = (6/100)/365 I = 0,00016438
TX = Percentual da
taxa anual = 6%

 
Forma de pagamento
9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.
9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
9.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
 
Reajuste
9.25. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado (18/08/2025).
9.26. Após o interregno de um ano da data supramencionada, e
independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA - Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo, no grupo de "Artigos de residência", exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
9.27. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.28. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
9.29. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
9.30. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
9.31. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.
9.32. O reajuste será realizado por apostilamento;
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9.33. Os preços registrados na ARP poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:
9.33.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.33.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
9.33.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou
9.33.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento
de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO pelo Sistema de Registro de Preços.
Forma de fornecimento
10.2. O fornecimento do objeto será parcelado conforme necessidade da
Administração.
Exigências de habilitação
10.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes
requisitos:
Habilitação jurídica
10.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
10.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
10.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;
10.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;
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10.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
10.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
10.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
10.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
10.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
10.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
10.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
10.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.
10.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
10.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do
domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida
a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;
10.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor;
10.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para
cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um).
10.22. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
10.23. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
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definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
10.24. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de
10% do valor total estimado da contratação.
10.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
10.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.
Disposições gerais sobre habilitação
10.27. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
10.28. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar
em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.
10.29. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
11.2. O DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, no artigo 17, informa
que a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
12. ASSINATURAS
LEVY SALGADO GOMES NETO
Coordenador de Material e Logística
Integrante Demandante e o Coordenador da Equipe
 
STANLEY ARAUJO DE SOUSA
Apoio Especializado – Tecnologia da Informação
Integrante Técnico
 
FRANCISCO ANTONIO CERQUEIRA AMARAL
Analista Judiciário – Área Administrativa
Integrante Administrativo

Documento assinado eletronicamente por STANLEY ARAUJO DE SOUSA,
Analista Judiciário, Especialidade Tecnologia da Informação, em
19/08/2025, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por LEVY SALGADO GOMES NETO,
Coordenador de Material e Logística, em 22/08/2025, às 13:45, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO ANTONIO CERQUEIRA
AMARAL, Analista Judiciário, em 22/08/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos
informando o código verificador 0279741 e o código CRC B6FB9F51.

Referência: Processo nº 000000431/2025 SEI nº 0279741
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Stanley
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PROCESSOS ADMINISTRATIVOS RELACIONADOS

Número Descrição
000002950/2025 Contratação de Solução de Telefonia Móvel
000005910/2025 Contrato do Serviço Móvel Pessoal

 
 

INFORMAÇÃO DE ACESSO RESTRITO OU SIGILOSO?
 

SIM NÃO
 X

 

1. APRESENTAÇÃO
O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o documento constitutivo da

primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse
público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência
a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento de demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda –
DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de
decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contratação.
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Este Estudo Técnico Preliminar registra o resultado dos trabalhos
desenvolvidos pela equipe de planejamento da contratação formada por servidores
designados pela PORTARIA DG Nº 32/2025 (0211302).

As peças que compõem o presente estudo preliminar documentam, em
redação clara, precisa e objetiva, as conclusões e observações da equipe de
planejamento sobre o objeto de estudo, a fim de subsidiar a futura contratação de
solução de tecnologia da informação para órgão gestor e para os partícipes.

Na metodologia de trabalho foram utilizadas técnicas de observação,
revisão analítica, análise de dados, questionamentos, entre outras técnicas e, como
fonte de consulta, a legislação e os regulamentos, a doutrina, a jurisprudência, as
normas técnicas e as experiências anteriores.

O artigo 2º da Resolução nº 468/2022 estabelece que o conceito de
Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação não abrange materiais de
consumo. Logo, a presente resolução não é aplicável à demanda em análise.

 
 

Leis

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

Decretos

DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, que regulamenta a
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens
e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da
administração pública federal.

Resoluções do CNJ e do CSJT

Resolução n. 364/CSJT, de 29 de setembro de 2023, que dispõe sobre a Política
de Governança e Gestão das Contratações da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus.
Resolução n. 310/CSJT, de 24 de setembro de 2021, que aprova o Guia de
Contratações Sustentáveis para inclusão de critérios de sustentabilidade nas
contratações de bens e serviços no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus.

 
Atos do TRT16

ATO GP/TRT16 nº 009/2023 que dispõe sobre dispõe sobre a atuação do agente
de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, da equipe de
planejamento da contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos,
nos termos do § 3º, do art. 8º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região.
ATO GP/TRT16 nº 008/2023, que dispõe os limites para o enquadramento dos
bens de consumo nas categorias comum e de luxo, no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 16ª Região.
ATO GP/TRT16 nº 006/2023, que dispõe sobre o procedimento administrativo
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para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, no âmbito Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região.
ATO REGULAMENTAR GP/TRT16 nº 02/2023, que regulamenta o procedimento
de apuração de infrações e aplicação de penalidades administrativas no âmbito
das licitações e contratações realizadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da
16ª Região, com base na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
ATO REGULAMENTAR GP/TRT16 nº 01/2023, que regulamenta o processo de
contratação de bens, serviços e obras no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região.

 

Instruções Normativas do Poder Executivo

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022, que dispõe
sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição
de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 81, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022, que
dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – TR, para a aquisição de
bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

 
Guias, Documentos e Sites

Portal de Compras do Governo Federal;
Caderno de Logística - Pesquisa de Preço, versão 1.0;
Guia de Contratações de STIC do Poder Judiciário;
Riscos e controles nas aquisições (RCA) do TCU;
 Aquisições públicas (TCU);
Contratação de bens e serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
(TIC) no âmbito do SISP;
Guia de padronização dos procedimentos de contratação (AGU);
Leis de TIC 
demais legislações do Portal de Compras do Governo Federal.
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Por fim optou-se por utilizar recursos visuais com o fim de tornar a
linguagem do documento, dados estatísticos, análise de dados e dos
fluxos de trabalho mais claros, usuais e acessíveis em atendimento à
Resolução Nº 347 de 13/10/2020.

 

 
2. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Processo Administrativo do TRT16 000000431/2025;

 

3. DESCRIÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE
Lei 14.133/2021, art.18., § 1º, I

 

A crescente complexidade das demandas judiciais e a
necessidade de acompanhar as evoluções tecnológicas
exigem a adoção de ferramentas que proporcionem maior
agilidade e precisão nas atividades dos magistrados.
Nesse sentido, a aquisição de teclados e lápis digitais para
iPads se mostra essencial para:
 
Benefícios diretos para o trabalho dos
desembargadores e a qualidade das decisões

Melhoria da qualidade das decisões: A
possibilidade de realizar anotações manuscritas
diretamente nos processos eletrônicos permite uma
melhor compreensão dos argumentos das partes e a
elaboração de decisões mais completas e
fundamentadas.
Facilidade na realização de anotações e
esboços: Agilizando a produção de documentos e a
tomada de decisões.
Facilitação da pesquisa e análise de processos:
A integração desses equipamentos com os sistemas
informatizados do Tribunal possibilita a realização de
pesquisas e análises de forma mais eficiente,
agilizando a tomada de decisões.
Aumento da eficiência e da produtividade: A
utilização de um teclado ergonômico e de um lápis
digital permite a digitação e a anotação de forma
mais rápida e precisa, otimizando a produção de
documentos e decisões.

Benefícios relacionados à acessibilidade, inovação e
sustentabilidade

Melhorar a acessibilidade: A possibilidade de
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�

anotações digitais e a facilidade de compartilhamento
de documentos contribuem para um acesso mais
rápido e eficiente às informações, tanto para os
Desembargadores quanto para as partes envolvidas
nos processos.
Promover a inovação: A adoção de tecnologias
modernas demonstra o compromisso do TRT16 com a
inovação e a busca por soluções mais eficazes para
atender às demandas da sociedade.
Redução do uso de papel: A adoção de
ferramentas digitais contribui para a redução do
consumo de papel, alinhando-se aos princípios da
sustentabilidade e da responsabilidade ambiental.

Benefícios relacionados à ergonomia, mobilidade e
alinhamento institucional

Melhora na ergonomia: Reduzindo o esforço físico
e o risco de lesões por esforço repetitivo.
Aumento da mobilidade: A possibilidade de
trabalhar em qualquer lugar com um dispositivo
portátil.
Adaptação às novas tecnologias: A utilização
desses equipamentos demonstra o compromisso do
Tribunal em acompanhar as inovações tecnológicas e
oferecer aos magistrados ferramentas que facilitem o
exercício de suas funções.
Alinhamento com a missão, a visão e os valores
do TRT16: A aquisição desses acessórios está em
consonância com a missão, visão e valores da Justiça
do Trabalho, que busca garantir a proteção dos
direitos dos trabalhadores e a promoção da justiça
social. Ao proporcionar aos Desembargadores
ferramentas mais eficientes e modernas, contribui-se
para a agilização dos processos e para a melhoria da
qualidade da prestação jurisdicional.

A aquisição de teclados e lápis digitais para os
Desembargadores do TRT16 representa um investimento
estratégico que contribui para a modernização do Tribunal,
a melhoria da prestação jurisdicional e o fortalecimento da
imagem da Justiça do Trabalho. Ao alinhar-se com a
missão, visão e valores do Tribunal, essa iniciativa
demonstra o compromisso da instituição com a inovação, a
eficiência e a valorização dos servidores.

�

A crescente complexidade das demandas judiciais e a
necessidade de acompanhar as evoluções tecnológicas
exigem a adoção de ferramentas que proporcionem maior
agilidade e precisão nas atividades dos magistrados.
Nesse sentido, a aquisição de teclados e lápis digitais para
iPads se mostra essencial para:
 
Benefícios diretos para o trabalho dos
desembargadores e a qualidade das decisões

Melhoria da qualidade das decisões: A
possibilidade de realizar anotações manuscritas
diretamente nos processos eletrônicos permite uma
melhor compreensão dos argumentos das partes e a
elaboração de decisões mais completas e
fundamentadas.
Facilidade na realização de anotações e
esboços: Agilizando a produção de documentos e a
tomada de decisões.
Facilitação da pesquisa e análise de processos:
A integração desses equipamentos com os sistemas
informatizados do Tribunal possibilita a realização de
pesquisas e análises de forma mais eficiente,
agilizando a tomada de decisões.
Aumento da eficiência e da produtividade: A
utilização de um teclado ergonômico e de um lápis
digital permite a digitação e a anotação de forma
mais rápida e precisa, otimizando a produção de
documentos e decisões.

Benefícios relacionados à acessibilidade, inovação e
sustentabilidade

Melhorar a acessibilidade: A possibilidade de
anotações digitais e a facilidade de compartilhamento
de documentos contribuem para um acesso mais
rápido e eficiente às informações, tanto para os
Desembargadores quanto para as partes envolvidas
nos processos.
Promover a inovação: A adoção de tecnologias
modernas demonstra o compromisso do TRT16 com a
inovação e a busca por soluções mais eficazes para
atender às demandas da sociedade.
Redução do uso de papel: A adoção de
ferramentas digitais contribui para a redução do
consumo de papel, alinhando-se aos princípios da
sustentabilidade e da responsabilidade ambiental.

Benefícios relacionados à ergonomia, mobilidade e
alinhamento institucional

 
         

 

4. ALINHAMENTO COM OS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO
INSTITUCIONAL

Resolução 468/2022, art.4
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4.1. PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL
O PLANO ESTRATÉGICO 2021-2026  do TRT16 em MACRODESAFIO Nº 11:

FORTALECIMENTO DA ESTRATÉGIA NACIONAL DE TIC E DE PROTEÇÃO DE DADOS;
OBJETIVO ESTRATÉGICO Nº 10: Aprimorar a Governança de TIC e a proteção de
dados; iGovTIC-JUD-Índice de Governança, Gestão e Infraestrutura de Tecnologia da
Informação e Comunicação do Poder Judiciário (iGovTIC-JUD).

 

4.2. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Lei 14.133/2021, art.18., § 1º, II .

PCA 2025
A demanda por essa aquisição, caracterizada como uma inovação,

surgiu da alta administração no final de 2024, após a finalização do PCA 2025. Por
esse motivo, não está incluída no plano original.

 

5. DEFINIÇÃO E JUSTIFICATIVA DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Lei 14.133/2021, art.18., § 1º, III.

 
5.1. Teclado para iPad Air 11'' (Magic Keyboard para iPad Air de 11
polegadas):
5.1.1. Compatível com iPad Air de 11 polegadas (M3);
5.1.2. Layout completo de teclado, incluindo teclas de função e numéricas;
5.1.3. Retroiluminação ajustável para uso em ambientes com pouca luz;
5.1.4. Teclado com mecanismo de tesoura ou borboleta para melhor digitação;
5.1.5. Compatibilidade com atalhos do iPadOS;
5.1.6. Design fino e leve para facilitar a portabilidade;
5.1.7. Teclas com bom espaçamento e perfil confortável;
5.1.8. Opção de ajuste de ângulo de visão;
5.1.9. Cores escuras.
5.2. Lápis para iPad Air 11'' (Apple Pencil Pro):
5.2.1. Compatível com iPad Air de 11 polegadas (M3);
5.2.2. Alta precisão e sensibilidade à pressão para desenho e anotações;
5.2.3. Diferentes pontas para diferentes tipos de traço;
5.2.4. Recarga rápida e bateria de longa duração;
5.2.5. Função de apagador integrada ou borracha magnética;
5.2.6. Conexão Magnética ao iPad;
5.2.7. Compatibilidade com o iPadOS;
5.2.8. Compatibilidade com aplicativos de desenho e anotação populares.
 

Usar apenas materiais seguros na fabricação do teclado e do
lápis, sem substâncias prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente.

 
Estudo Técnico Preliminar v 1.4 (0279728)         SEI 000000431/2025 / pg. 6

https://www.trt16.jus.br/sites/portal/files/roles/gestao_estrategica/PLANO%202021-2026/TRT16%20-%20Plano_Estrat%25C3%25A9gico_2021-2026.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art18
https://www.trt16.jus.br/transparencia/contas-publicas/plano-anual-de-contratacao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art18


6. SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO
Lei 14.133/2021, art.18., § 1º, V.

6.1. IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS SOLUÇÕES
Após pesquisas, detectou-se necessidades similares em outra entidades

da Administração Pública com as seguintes soluções adotadas:
 

� ️

Contrato nº 21/2024 do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUI, disponível em
https://pncp.gov.br/app/contratos/06981344000105/2024/42,
com vigencia de 29/07/2024 a 29/07/2025. Objeto: Computador
IMac Apple 24" Tela Retina 4,5K, Chip M3 da Apple com CPU de
8 núcleos (4 de desempenho e 4 de eficiência), GPU de10
núcleos e Neural Engine de 16 núcleos; SSD de 512 GB;
Memória unificada de16 GB; Duas portas Thunderbolt /USB 4;
Duas portas USB 3; Gigabit Ethernet; Magic Mouse e Magic
Trackpad; Magic Keyboard comTouch ID – Inglês (EUA) e Kit de
Acessórios;
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024, CÓDIGO UASG: 090008 -
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DA
PARAÍBA, disponível em
https://sistemas.jfpb.jus.br/externo/pregao-detalhes/280 e em
https://pncp.gov.br/app/atas/00508903000188/2024/2784/1
cujo objeto fora AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES DO TIPO
TABLET PARA ATENDER ÀS NECESSIDADE DOS MAGISTRADOS
DA JFPB;
 
Edital nº 90057/2024 disponível em
https://pncp.gov.br/app/editais/00509018000113/2024/3232,
cujo objeto fora Aquisição de microcomputador pessoal de mão
(dispositivos compactos oferem desempenho semelhante aos
PCs de mesa, mas ocupam menos espaço e são mais portáteis
do que notebooks), tipo tablet (Palm Top), por meio do Sistema
de Registro de Preços, conforme condições e especificações
estabelecidas no Termo de Referência;

Ata nº 59/2024, Órgão: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE
MATO GROSSO, Data de divulgação no PNCP: 08/11/2024, Data
de assinatura: 21/10/2024,  Vigência: de 22/10/2024 a
22/10/2025, Objeto: TABLET - Registro de Preços para futuro e
eventual aquisição de tablet para atender as necessidades da
Defensoria Pública de Mato Grosso, disponível em
https://pncp.gov.br/app/atas/02528193000183/2024/24/1.

 
 

Destaca-se que não há soluções disponíveis no Portal do Software
Público Brasileiro, tendo em vista a natureza do objeto.

Desta forma, discorre-se a seguir sobre as soluções disponíveis
considerando o aspecto econômico e qualitativos em termos de benefícios para o
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alcance dos objetivos da contratação, as necessidades de adequação do ambiente
do órgão para viabilizar a execução contratual e possíveis impactos ambientais.

 
 

� SOLUÇÕES DISPONÍVEIS

1 Aquisição do material de consumo

2 Aluguel do material de consumo

 
Nas seções a seguir promovemos o detalhamento das soluções

elencadas acima.
 

SOLUÇÃO 1 - AQUISIÇÃO DO MATERIAL DE
CONSUMO

 

A administração utiliza esse modelo para a compra de materiais de
consumo. Ao analisar o mercado, encontramos duas categorias principais de
produtos: os originais, fabricados pela Apple, e os genéricos, produzidos por outras
empresas. É crucial compreender as diferenças entre esses produtos para realizar
uma escolha adequada.

 
COMPARATIVO: APPLE PENCIL E MAGIC KEYBOARD - ORIGINAL VS. GENÉRICO
 

Ao decidir equipar iPad com um Apple Pencil ou Magic Keyboard, o
TRT16 está investindo em ferramentas que podem potencializar produtividade. No
entanto, com a crescente popularidade desses acessórios, surgem diversas opções
no mercado, incluindo versões genéricas. Desta forma, compara-se as principais
diferenças entre os produtos originais da Apple e as versões genéricas.

 

Apple Pencil ou Lápis Digital

Original:

Integração perfeita: Desenhado especificamente para os iPads, oferece
uma experiência de escrita e desenho extremamente natural e precisa.
Latência mínima: Garante uma resposta quase instantânea, ideal para
trabalhos detalhados.
Recursos exclusivos: Suporta gestos multi-toque, pressão e inclinação,
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expandindo as possibilidades criativas.
Qualidade de construção: Material premium e acabamento impecável,
proporcionando durabilidade e conforto.
Interoperabilidade: Garantido pela fabricante do iPad

Genérico:

Compatibilidade: Pode funcionar em diferentes modelos de iPad, mas a
experiência pode variar.
Latência: Geralmente apresenta uma latência maior, o que pode afetar a
precisão e a fluidez.
Recursos limitados: Nem sempre oferece todos os recursos do Apple Pencil
original, como gestos multi-toque e pressão.
Qualidade de construção: Materiais e acabamento podem ser inferiores,
comprometendo a durabilidade.
Interoperabilidade: Não é garantido pela fabricante do iPad

 
 

Magic Keyboard ou Teclado

Original:

Design elegante: Se integra perfeitamente ao iPad, oferecendo um visual
sofisticado e funcional;
Teclado retroiluminado: Proporciona uma experiência de digitação
confortável em qualquer ambiente;
Trackpad multi-touch: Permite navegar e realizar gestos com precisão,
como em um computador portátil;
Conectividade: Conecta-se ao iPad de forma magnética e segura;
Interoperabilidade: Garantido pela fabricante do iPad;

Genérico:

Design: Pode ter um design similar, mas a qualidade de construção e os
materiais utilizados podem ser inferiores;
Teclado: A qualidade das teclas e a experiência de digitação podem não
ser tão boas quanto as do original;
Trackpad: Pode não ter um trackpad multi-touch ou a experiência pode ser
menos precisa;
Conectividade: A conexão pode ser menos estável e não oferecer os
mesmos recursos do original;
Interoperabilidade: Não é garantido pela fabricante do iPad.

 
Conclusão:

De acordo com o TCU (Tribunal de Contas da União) em seu Acórdão nº
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1682/2013, fica clara a possibilidade de contratação com indicação de marca
contanto que haja justificativa robusta, com base em aspectos técnicos,
operacionais e de economicidade, acerca da escolha dos acessórios para iPad.
Quanto à indicação de marca, o art. 41, § I, alíneas "b" e "d" da Lei 14.133/2021
excepciona a possibilidade quando tecnicamente justificável. O que a Lei de
Licitações veda e os Tribunais de Contas condenam, em especial o TCU, é a
preferência por determinada marca e sua indicação sem a devida justificativa
técnica nos autos. A jurisprudência do TCU é no sentido de que a vedação legal à
preferência de marca não obstaculiza a adoção de uma padronização, desde que ela
seja resultado de uma decisão administrativa circunstanciadamente motivada que
demonstre ser essa a opção, em termos técnicos e econômicos, a mais vantajosa
para a administração. Na contratação em tela, temos a necessidade de aquisição de
acessórios para IPads. Para subsidiar as possíveis justificativas, temos o que segue:

A escolha por acessórios da Apple para os iPads dos desembargadores é
crucial para garantir a compatibilidade perfeita entre os dispositivos e a máxima
segurança das informações. Ao utilizar acessórios originais, asseguramos:

Funcionamento integrado: A perfeita integração entre iPad,
capa, teclado e lápis otimiza a experiência do usuário e evita
falhas ou incompatibilidades que podem comprometer a
produtividade.
Atualizações sem problemas: As atualizações do sistema
operacional são desenvolvidas em conjunto com os acessórios
originais, garantindo que todas as funcionalidades continuem
funcionando corretamente.
Segurança de dados: A criptografia e os protocolos de
segurança da Apple são projetados para proteger os dados dos
usuários. Ao utilizar acessórios originais, garantimos que essa
proteção seja mantida.
Responsabilidade: Em caso de qualquer problema, a Apple é a
única responsável pela solução, o que facilita o processo de
garantia e assistência técnica.

 

Diante da natureza sensível das informações manipuladas pelos
magistrados, a escolha por acessórios originais se justifica pela necessidade de
garantir a segurança, interoperabilidade, a confiabilidade e a eficiência dos
equipamentos.

Ao optar pelos produtos originais da Apple, o TRT16 investe em uma
experiência superior, com integração perfeita, alta performance e durabilidade.

Relativamente à quebra ou não de competividade ou restrição de
fornecedor, saliente-se que existem diversas empresas no mercado que fazem a
comercialização de tais acessórios, o que não traria óbice à competitividade.

 
 

SOLUÇÃO  2 - ALUGUEL DE MATERIAL DE CONSUMO
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Não há essa prática no mercado.
 
 

6.2. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO DE TIC
        Escolheu-se a SOLUÇÃO 1 - AQUISIÇÃO DO MATERIAL DE CONSUMO

por ser a única disponível no mercado.
 

7. CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
Lei 14.133/2021, art.18., § 1º, VII.

7.1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução deve proporcionar a entrega de Apple Pencil e Magic Keyboard

da Appel de alta qualidade, com garantia de 12 meses ofertados pelo fabricante e
fabricados com materiais seguros, isentos de substâncias tóxicas.

 
7.2. RESULTADOS PRETENDIDOS

Facilidade na realização de anotações e esboços;
Melhora na ergonomia;
Redução do uso de papel;
Aumento da eficiência e da produtividade.

7.3. INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA
O objeto trata-se de aquisição de material de consumo a ser fornecido

conforme necessidade da administração. Assim, optou-se pelo Sistema de Registro
de Preço com prazo de um ano, pois envolve produtos de rápida evolução
tecnológica, a fim de garantir o atendimento da necessidade em um período de um
ano.

A proposta de realização de Registro de Preços justifica-se em razão do
fato de que o objeto deverá ser padronizado para fins de instalação em mais de uma
unidade da Instituição em períodos distintos, a partir da viabilidade de instalação.

 
7.4. ESTIMATIVA DA DEMANDA

Lei 14.133/2021, art.18., § 1º, IV.

O DFD - Documento de Formalização de Demanda (0210007) estabelece
o quantitativo de 8 unidades de teclado e 8 unidades de lápis para iPad.

 
7.5. ESTIMATIVA DO VALOR

Lei 14.133/2021, art.18., § 1º, VI.
 

O Caderno de Logística - Pesquisa de Preço, versão 1.0, página 11/39,
direciona que estimativa do valor da contratação para fins de elaboração dos
Estudos Técnicos Preliminares (ETP), não precisa seguir os procedimentos definidos
pela IN nº 65, de 2021. Porém, devido a simplicidade da pesquisa, opto-use
por adotar a metodologia.

A estimativa do valor,  SEI nº 0279815, é  resultado da aplicação da
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metodologia definida no ATO GP/TRT16 nº 006/2023, que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região  em conformidade com artigo 23 da Lei 14.133/2021 e
normas infralegais.

 

Descrição Quant Valor
Unitário
Estimado

Valor Total Estimado
 

Magic Keyboard (fabricante
Apple) 8 R$  3.184,03 R$ 25.472,24

Apple Pencil Pro (fabricante
Apple) 8 R$ 1.491,65 R$ 11.933,20

7.6. IMPACTO AMBIENTAL E MEDIDAS MITIGADORAS
Lei 14.133/2021, art.18., § 1º, XII.

 
As material de consumo não devem conter substâncias nocivas ao meio

ambiente, tais como: mercúrio, chumbo, cromo hexavalente, cádmio, bifenil-
polibromados, éteres difenil-polibromados, em concentração acima da recomendada
pela Diretiva 2002/95/EC do Parlamento Europeu também conhecida como diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances). O atendimento a este requisito
deve ser comprovado por meio de certificado reconhecido nacionalmente ou por
declaração do fabricante.

As embalagens, preferencialmente, não constituídos de material plástico,
sendo necessária a realização de ampla pesquisa dos produtos disponíveis no
mercado para avaliação da pertinência de inserção do critério de sustentabilidade;

A presente contratação adota os requisitos estabelecidos pela
RESOLUÇÃO CSJT Nº 310, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 a fim de mitigar os
impactos ambientais.

 

7.7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Lei 14.133/2021, art.18., § 1º, VIII.

Como regra geral, exige-se o parcelamento do objeto sempre que isso se
mostre técnica e economicamente viável (Art. 40, V, b, Lei n.º 14.133/2021). A esse
respeito, o Tribunal de Contas da União editou a Súmula n.º 247, transcrita a seguir:

 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-los com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.
 

Após análise, optamos por adjudicar o objeto por item,
considerando que os itens Magic Keyboard (Apple) e Apple Pencil Pro (Apple) são
divisíveis e independentes entre si. Essa decisão visa ampliar a participação de
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licitantes e  não compromete o conjunto.
7.8. PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS ANTES DA CELEBRAÇÃO DO
CONTRATO

Lei 14.133/2021, art.18., § 1º, X
 

Necessidade de
adequação

Descrição da necessidade

Infraestrutura de
TIC

As unidades já possuem toda a infraestrutura tecnológica para o uso
pleno da solução.

Infraestrutura
elétrica

As unidades já possuem toda a infraestrutura elétrica para o uso
pleno da solução.

Logística de
implantação

Não há necessidade de logística de implantação.

Espaço físico As unidades já possuem o espaço físico para o uso pleno da solução.

Mobiliário As unidades possuem o mobiliário para o uso pleno da solução.

Treinamento da
Equipe

Os usuários já dispões de conhecimento quanto ao uso dos
equipamentos.

 
 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES[1]

Lei 14.133/2021, art.18., § 1º, XI.

Ao se avaliar o Plano de Contratação da Instituição, não se detectou
contratações correlatas, porém interdependente com a Solução de Telefonia Móvel.
9. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Lei 14.133/2021, art.18., § 1º, XIII.

Em consonância com as diretrizes de modernização e transformação
digital do Poder Judiciário, este Tribunal promoverá a distribuição de tablets (iPads)
aos Desembargadores. Tal medida representa um investimento significativo na
otimização das rotinas de trabalho, visando maior celeridade processual,
mobilidade, acesso seguro a sistemas e a redução do uso de papel, em alinhamento
com as metas de sustentabilidade.

Os iPads, por si sós, são ferramentas poderosas. Contudo, para que o
potencial desses equipamentos seja plenamente explorado, maximizando o retorno
sobre o investimento público já realizado, a utilização de acessórios específicos se
mostra fundamental. O Magic Keyboard transforma o tablet em uma estação de
trabalho portátil e ergonômica, essencial para a elaboração de votos, decisões e
outros documentos extensos. A Apple Pencil, por sua vez, é indispensável para a
assinatura digital de documentos diretamente na tela, realização de anotações
manuscritas em processos judiciais eletrônicos e participação interativa em sessões
e reuniões.

A adoção do Sistema de Registro de Preços é a modalidade que melhor
se alinha à natureza da presente demanda, em conformidade com o Art. 82, § 2º, da
Lei nº 14.133/2021, pelas seguintes razões:

I - Impossibilidade de Previsão do Quantitativo Exato e Momento da
Demanda: A necessidade dos acessórios está diretamente ligada à adaptação e ao
fluxo de trabalho individual de cada Desembargador. Embora os benefícios sejam
claros, não é possível determinar, de antemão, o quantitativo exato de magistrados
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que manifestarão interesse imediato pelos itens. A adesão à tecnologia e seus
periféricos é um processo gradual e particular. Realizar uma compra imediata para
todos os membros poderia resultar em estoque ocioso, depreciação de bens não
utilizados e, consequentemente, desperdício de recursos públicos.

II - Atendimento a Necessidades Futuras e Parceladas: O SRP permite
que a Administração Pública realize as aquisições de forma parcelada, conforme a
demanda real se manifestar. À medida que os Desembargadores sentirem a
necessidade e solicitarem os acessórios para otimizar suas atividades, o Tribunal
poderá adquiri-los prontamente, utilizando a Ata de Registro de Preços, sem a
necessidade de instauração de novos e sucessivos processos licitatórios.

III - Princípio da Economicidade e Vantajosidade: A instauração de um
único processo licitatório para registrar os preços de um quantitativo estimado é
mais econômica do que a realização de múltiplas licitações ou dispensas para
atender a demandas pontuais e de baixo valor. O SRP garante a obtenção de preços
mais vantajosos, baseados na economia de escala de uma compra potencial maior,
ao mesmo tempo que confere à Administração a flexibilidade de adquirir apenas o
necessário.

IV - Eficiência Administrativa e Celeridade: Uma vez homologada a Ata
de Registro de Preços, o processo de aquisição torna-se extremamente ágil. A
solicitação de um Desembargador pode ser atendida em tempo reduzido, evitando a
morosidade de um processo licitatório completo para cada nova necessidade. Isso
garante que a ferramenta de trabalho esteja disponível para o usuário final no
momento em que ela se faz necessária, potencializando a produtividade.

A indicação dos modelos Magic Keyboard e Apple Pencil não decorre de
preferência por marca, mas sim da necessidade técnica de compatibilidade,
integração e funcionalidade plena com os equipamentos já adquiridos (iPads). A
utilização de acessórios originais ou homologados pelo mesmo fabricante garante:

Compatibilidade Plena: Inexistência de problemas de pareamento,
conectividade ou perda de funcionalidades.

Desempenho Otimizado: Funções como o carregamento magnético da
Apple Pencil e a integração do trackpad do Magic Keyboard com o sistema
operacional (iPadOS) são exclusivas e essenciais para a experiência de uso
pretendida.

Segurança e Durabilidade: Reduz o risco de falhas técnicas e a
necessidade de manutenções ou substituições precoces, representando uma
economia a longo prazo.

A aquisição de produtos de terceiros, sem a mesma garantia de
integração, poderia resultar em frustração para o usuário, baixa adesão à
ferramenta e, em última análise, na subutilização do investimento principal (o iPad).

 
Tendo em vista a necessidade apresentada, a equipe de planejamento

da contratação empreendeu os esforços necessários para realizar os procedimentos
inerentes ao Estudo Técnico Preliminar e a partir dos resultados obtidos, tornar
possível a tomada de decisão mais adequada quanto à solução pretendida.

À luz do exposto e tendo em vista as diversas atividades realizadas,
entre elas, o levantamento de requisitos técnicos e de negócio, de soluções
disponíveis no mercado, de preços e a respectiva estimativa preliminar de preço e
de análise e tratamento de riscos, não foi encontrado óbice à aquisição da
respectiva solução.
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Por todo o exposto e considerando que este processo de aquisição está
em conformidade com os requisitos administrativos necessários ao cumprimento do
objeto, atendendo adequadamente às demandas de negócio formuladas, como
também aos benefícios pretendidos, recomenda-se a aquisição da solução indicada.
10. ASSINATURAS
 
LEVY SALGADO GOMES NETO
Coordenador de Material e Logística, Integrante Demandante e Coordenador da
Equipe
 
STANLEY ARAUJO DE SOUSA
Tecnologia da Informação, Integrante Técnico
 
FRANCISCO ANTONIO CERQUEIRA AMARAL
Analista Judiciário, Integrante Administrativo
 
* Integrante em gozo de férias.
 
[1] www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/instrucao-
normativa-de-servicos-in-no-5-de-2017/2-fase-de-planejamento/2-6-2013-qual-a-
diferenca

 

Documento assinado eletronicamente por STANLEY ARAUJO DE SOUSA,
Analista Judiciário, Especialidade Tecnologia da Informação, em
19/08/2025, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LEVY SALGADO GOMES NETO,
Coordenador de Material e Logística, em 22/08/2025, às 13:46, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO ANTONIO CERQUEIRA
AMARAL, Analista Judiciário, em 22/08/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos
informando o código verificador 0279728 e o código CRC 65C0EEA7.

Referência: Processo nº 000000431/2025 SEI nº 0279728
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

NEGOCIAL
DIVISÃO DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025

Processo Administrativo nº 000000431/2025
  

 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, com sede na

Avenida Vitorino Freire, nº. 2001, Areinha, São Lus - MA, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 23.608.631/0001-93, neste ato representado pela Diretora Geral, Sra. Fernanda
Cristina Muniz Marques, nomeada pela Portaria GP nº. 20/2024, de 08 de janeiro de
2024, portadora da matrícula funcional nº 126, considerando o julgamento da
licitação ocorrida no Pregão Eletrônico nº xx/202X, processo administrativo SEI nº
0000004567/2025 RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta Ata de Registro de Preços - ARP, de acordo com a classificação por ela
alcançada e  a quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação e seus anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para a aquisição eventual e futura de Magic Keyboard ORIGINAL e Apple
Pencil Pro ORIGINAL para iPad Air de 11 polegadas  , conforme especificações e
quantidades constantes do  Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
Eletrônico nº ...../202X, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada
item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
2.2. Fornecedor

Razão Social:
CNPJ/MF:
Endereço:
Cidade: 
CEP: 
Telefone: 
E-Mail: 
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Nomes dos Representantes:

NOME CPF

  

2.3. Preços registrados
Item Descrição    Marca Modelo Unidade  

 Quantidade
Valor

Unitário
(R$)

       
       
2.4. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados na forma
estabelecida no item 14 do Termo de Referência, Anexo I ao edital.
2.5. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador é o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região;
3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços,
conforme justificado no item 1.9 do Termo de Referência.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será permitida a adesão  ao registro de preços, conforme  item 1.11
do Termo de Referência.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, improrrogável.
5.2.  Após a homologação da licitação, serão observadas as condições
estabelecidas no item  13 do Edital para formalização da ata de registro de preços.
5.3.  A formalização do cadastro de reserva será efetuada conforme
estabelecido no item 14 do Edital.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:
6.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Os preços originariamente registrados poderão ser reajustados na forma
estabelecida no item 14  do Termo de Referência.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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7.1.   Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado, nos termos dos arts. 26 e
27 do Decreto 11.462/2023.
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
8.1.1.  Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
8.1.2.  Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
8.1.3.  Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
8.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
8.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
8.4.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
9. DAS PENALIDADES
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º,
inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
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penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
9.3.  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. Reger-se-á presente Ata de Registro de Preços, no que for omissa, pelas
disposições constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº
11.462/2023 e pelas condições estabelecidas pelo Edital do Pregão Eletrônico do
qual ela se originou.
10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.
10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
10.4. Fica vedada a contratação de mais de uma empresa para fornecimento
do mesmo objeto, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da
padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada

eletronicamente no SEI, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.

 
São Luís, MA (datada e assinada eletronicamente),
 
 

FERNANDA CRISTINA MUNIZ
MARQUES NOMENOMENOME

Diretora-Geral Representante da empresa
 
 
 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO NONATO MONTEIRO
FILHO, TÉCNICO JUDICIÁRIO, em 19/09/2025, às 09:34, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos
informando o código verificador 0291498 e o código CRC D6E668D9.

ANEXO I

RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
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1. Fornecedor 1.
2. Fornecedor 2.
3. Fornecedor 4.
4. Fornecedor 4.

Referência: Processo nº 000000431/2025 SEI nº 0291498

Ata de Registro de Preços xx - Minuta da Ata de Registro de Preços (0291498)         SEI 000000431/2025 / pg. 5


	Edital PE 90015/2025 Edital da Licitão (0291290)
	Termo de Referência v 1.2 (0279741)
	Estudo Técnico Preliminar v 1.4 (0279728)
	Ata de Registro de Preços xx - Minuta da Ata de Registro de Preços (0291498)

